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UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO

RESOLUÇÃO /89N° 27

Q.

RESOLVE:

Ant. 2°. - Revogam-ie ai> díópo4Zç.õeó em couítlõaZo.

PE 1989

RtiMULO AUGUSTO PENINA
PRESIDENTE

SALA DAS SESSÕES,,

Ant. 1Q - Apnovan o Onçamento Intenno InZcZoZ da. UntvefLiddade 
Fedenad. do EipZndto Santo, con^onme ddAcndmdnado na pnopoita anexa dei
ta Reiotução, eitdmando a Reeedta em MCZá 92.220.000,00 (noventa e 
dodj> mdthõei, dazentoi e vdnte ndd. cnuzadoi novoi) e {fixando a Oe&peia 
em dguad. vaton.

C CONSELHO UNIVERSITÁRIO PA UN1VERS1VATE FEDERAL 00 ESPTR1T0- 
SAMTO, no clóo de. iuae> atnd'oudç.õej> degadi e eJ>tatiatãndaji, tendo em vdita 
o que ccriita do Pnoce^Sio n° 8.285/89-25 - Stib-Redtonda de. Ptanejamento- 
e Dej>e.nvotvdmento;

CONSIDERANDO a neceaddade de openacdonaddzação dai dotações- 
o/içamentãnd.aó ne^enente^ ao ExencZcdo de 1990: e

CONSIDERANDO, odnda, o Pane.ee.ft da ComdJ>ião de Onçamento 
Fdjiançaó,

UIFES — G 53 DM — Seção Controle Material

ESTIl.A A RECEITA E FIXA A DESPESA 
DA UNIVERSIDADE FEDERAL 00 ESPTRI_ 
TO SAFFFO, PARA 0 EXERCfCIO FI
NANCEIRO DE 1990.

29 DE DEZEMBRO


